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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 173 

DE 29 DE AGOSTO DE 1.952. 

A CAMARA MUNICIPAL .DE SÃO JOS'1l DOS CAMPOS decreta e eu san-

ciono e promulgo a seguint e lei: 

Artigo 12 - Fica denominada 11 Rua Ipiranga", a via situada -

na Vila Maringá, que parte da Avenida Adernar de Barros e segue em dire 

ção á Rua ~erimbura. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua. publi

cação, revogadas as disposições em cont rário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 29 de Agos 

to de 1952.-

EngQ. Benoit Almeida Victoretti 
Prefeito Sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal aos 

vinte e nove dias do mês de agosto de mil novecentos e cincoenta e dois 


